
PROJETO DE LEI XXX/2020

Institui contribuição de melhoria na Rua 10 de
Dezembro, no bairro Vale dos Pinheiros, no tre-
cho compreendido entre o KM inicial 0+000 até
o KM final 0+910, neste município, denominado
de Trecho 1.

Art. 1º Fica instituída a contribuição de melhoria na forma da Lei Munici-

pal n. 2.158/2003, decorrente da realização de obras públicas, tendo em vista a

execução da pavimentação asfáltica em CBUQ, com drenagem pluvial,  meios-

fios, sinalização horizontal e vertical, com extensão de 910,00 m (novecentos e

dez metros) e largura de 11,00 (onze) metros, sendo 4,00 (quatro) metros de cal-

çada, com área de pavimentação de 10.010,00 m² (dez mil e dez metros quadra-

dos) na Rua 10 de Dezembro, bairro Vale dos Pinheiros, no trecho compreendido

entre o KM inicial 0+000 até o KM final 0+910, neste município, denominado de

Trecho 1.

Art. 2º O Poder Executivo fará publicar edital, na forma do artigo 129 da

Lei n.  2.158, de 18 de dezembro de 2003 e suas alterações, com os seguintes

elementos:

I – memorial descritivo do projeto;

II – orçamento do custo total ou parcial da obra;

III – determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela con-

tribuição;

IV – delimitação da zona beneficiada;

V – determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para

toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas;

https://leismunicipais.com.br/a/rs/g/gramado/lei-ordinaria/2003/215/2158/lei-ordinaria-n-2158-2003-dispoe-sobre-o-codigo-tributario-municipal-e-da-outras-providencias


VI – relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;

VII – prazo e condições de pagamento;

VIII – fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;

IX – percentual de participação do Município;

X – parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel benefici-

ado, na forma do plano de rateio.

§ 1º O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da

obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva cobrança da contribuição de me-

lhoria do contribuinte.

§ 2º As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição

fundamentada, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

§ 3º A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, sus-

penderá os efeitos do mesmo sobre o requerente em quanto não for julgado o

mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a suspen-

são.

§ 4º Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só

poderá o interessado recorrer na esfera judicial.

§ 5º Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de

melhoria, após a publicação do edital mesmo quando o requerimento não for pro-

vido.

§ 6º No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:



I – erro na localização e metragem da testada do imóvel;

II  – divergência sobre os materiais citados no memorial  descritivo e os

aplicados na obra;

III – valor da parcela da Contribuição de Melhoria;

IV – Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra públi-

ca.

Art. 3º A contribuição de melhoria tem como fato gerador a valorização di-

reta dos imóveis privados decorrente de obras públicas executadas pelo Municí-

pio,  tendo  como  limite  total  a  despesa  realizada  e  como  limite  individual,  o

acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Parágrafo único. A contribuição de melhoria relativa a cada imóvel será

determinado pela valorização imobiliária decorrente da execução da obra, tendo

como limite o custo da obra, conforme previsto no § 1º do Artigo 82 do CTN.

Art. 4º Por ocasião da obra, cada contribuinte ou responsável será notifi-

cado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seus pagamentos e

dos elementos que integraram o respectivo cálculo.

Art. 5º Os pagamentos da contribuição ora instituída, poderão ser realiza-

dos a partir do ano subsequente à execução da obra, conforme Artigo 3º, nas se-

guintes condições:

I - PLANO A: À vista, ao custo do metro quadrado na data do lançamento,

com desconto de 15%, com vencimento a partir de 30 (trinta) dias, após a publica-

ção do edital, desde que notificado o contribuinte;



II - PLANO B: Pagamento em 6 (seis) parcelas mensais (1 + 5) e sucessi-

vas, ao custo do metro quadrado previsto no Edital da Obra, com desconto de

12,5%, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital,

desde que notificado o contribuinte;

III - PLANO C: Pagamento em 12 (doze) parcelas mensais (1 + 11) e su-

cessivas, ao custo do metro quadrado previsto no edital da Obra, com desconto

de 10%, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital,

desde que notificado o contribuinte;

IV - PLANO D: Pagamento em 18 (dezoito) parcelas mensais (1 + 17) e su-

cessivas, ao custo do metro quadrado previsto no edital da Obra, com desconto

de 7,5%, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital,

deste que notificado o contribuinte;

V - PLANO E: Pagamento em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais (1 + 23)

e sucessivas, ao custo do metro quadrado previsto no edital da Obra, com des-

conto de 5%, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edi-

tal, desde que notificado o contribuinte;

VI - PLANO F: Pagamento em 30 (trinta) parcelas mensais (1 + 29) e su-

cessivas, ao custo do metro quadrado previsto no Edital da Obra, com desconto

de 2,5%, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital,

desde que notificado o contribuinte;

VII - PLANO G: Pagamento em 36 (trinta e seis) parcelas mensais (1 + 35)

e sucessivas, ao custo do metro quadrado previsto no Edital da Obra, sem des-



contos, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital,

desde que notificado o contribuinte.

Art. 6º O Município fica autorizado a suplementar crédito adicional especial

se necessário, para suportar os custos da execução desta obra pública.

Art. 7º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dota-

ção orçamentária própria constante no orçamento.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 19 de maio de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado



JUSTIFICATIVA

O Executivo Municipal requer autorização desta Casa Legislativa para ins-
tituir a contribuição de melhoria na Rua 10 de Dezembro, bairro Vale dos Pinhei-
ros,  com extensão de 910,00 m (novecentos e dez metros) e largura de 11,00
(onze) metros, sendo 4,00 (quatro) metros de calçada, com área de pavimentação
de 10.010,00 m² (dez mil e dez metros quadrados) na Rua 10 de Dezembro, bair-
ro Vale dos Pinheiros, no trecho compreendido entre o KM inicial 0+000 até o KM
final 0+910, neste município, denominado de Trecho 1.

Portanto, é mister que este tributo requer formalidades para sua constitui-
ção: prévia edição de lei, publicação de editais, comprovação da valorização imo-
biliária decorrente da obra pública, notificação pessoal do beneficiado entre outros
requisitos. Logo, considerando o disposto no art. 124 e seguintes do Código Tribu-
tário Municipal e do art. 81 e seguintes do Código Tributário Nacional, bem como
as recentes decisões judiciais do Egrégio Tribunal de Justiça que assentou o en-
tendimento jurídico que é necessária a instituição de lei específica e prévia a cada
obra para que torne legítima a cobrança do tributo, in verbis: 

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. PRIN-
CÍPIO  DA  ESTRITA  LEGALIDADE  TRIBUTÁRIA.  NECESSIDADE  DE
PREVISÃO DO TRIBUTO POR LEI ESPECÍFICA, REFERENTE A CADA
OBRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTUM ARBITRADO MAN-
TIDO. - A matéria alegada – ausência de lei específica para legitimar a co-
brança de contribuição de melhoria – é passível de apreciação pela via da
exceção de pré-executividade, porquanto dispensa dilação probatória. - A
contribuição de melhoria, por configurar espécie de tributo, deve necessa-
riamente ser instituída por lei específica e prévia a cada obra; ausente no
caso concreto. - Honorários fixados conforme o disposto no art. 85, §3º, I,
do CPC, razão  pela  qual  devem ser  mantidos.  APELO DESPROVIDO.
(Apelação Cível, Nº 70083814244, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tri-
bunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em: 18-02-
2020) 

Desta forma, considerando a justificativa para proposição desta matéria
ao crivo dos representantes da comunidade, requeiro a apreciação e consequente
aprovação deste Projeto de Lei nos termos do art. 6º, II, do art. 9º, V e 60, III da
Lei Orgânica do Município e do art. 106, III e o qual deverá tramitar no RITO DE
URGÊNCIA, nos termos do art. 126 do Regimento Interno da Câmara de Verea-
dores. 




